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Os produtores 
agrícolas estão, no 

momento da 
entrega dos bens, 

incapacitados para 
a emissão de 
fatura, pois o 

preço a utilizar só 
é conhecido 

posteriormente. 

Código do IVA determina qual 
o momento em que ocorre o fac 
to gerador e em que se verifica a 
exigibilidade do imposto (e, con-
sequentemente, a obri gatorie-
dade de emitir Ultra). Corno re-
gra geral, nas transmissões de 
bens, o imposto é devido e tor-
na-se exigível no moment() 
que os bens são postos à dispo-
sição do adquirente. Esta regra 
tem criado alguns consta ngi-
mentos, especialmente nos pro-
dutores agrícolas que entrega m 
os seus produtos a cooperativas 
-e organizações de produtores e 
só mais tarde. o seu valor é de-
terminado. 

Esta temática já foi clarifica-
da por doutrina admi nistra tiva, 
resultando da mesma a possibi-
lidade de recurso ao procedi-
men t‹ previsto para transmis-
sões de bens de caráter conti-
nuado. 

Consideremos os produto-
res agrícolas que, na época da co-
lheita, entregam os seus prodw 
tos (maçãs, per:Is. t n • ) a coo-

 

perativas e orga n izações de pro-
dutores. A fru t a será guardada 
ou utilizada em processo proclu-
tivo e só mais tarde, por vezes no  

ano seguinte, ocorre a sua valo-
rização. Ou seja. os produtores 
agrícolas estão, no momento da 
entrega dos bens, incapacitados 
para a emissão de fatura. pois o 
preço a utilizar só é conhecido 
posteriormente. 

Em lermos legislativos está 
previsto que: "... nas transmis-
sões& bens e prestações desci--
viços de caráter continuado, re-
sultantes de coral contratos que deem 
lugar a pagamentos sucessivos, 
considera-se que us bens são 
postos à disposição e as presta-

  

ções de serviços são realizadas 
no termo do período a que se re-
fere cada pagamento, sendo 4 .1 

imposto devido e exigível pelo 
respetivo montante...". 

mporta que exista contrato 
entre as partes (fruticultores/vi-
ticultores e respetivos adquiren-
tes) que ateste os fornecimentos 
continuados dos produtos e os 
posteriores pagamentos suces-
sivos (durante ou no final da 
campanha). 

Neste caso, considera-se que 
os bens são postos à disposição  

do adquirente no termo do pe-
ríodo a que se refere cada paga-
mento,. sendo o IVA devido e 
exigível pelo respetivo montan-
te. A fatura deve refletir o perío-
do a que respeita o correspon-
dente pagamento, cumprindo 
assim com os requisitos neces-
sários. 

Ou seja, será permitido. [Ias 
condições referidas. que a emis-

sãoda Cal uni ('I-egi)cliva liquida-

 

ção do I \ \ 'Ivan() termo do 
período acordado para eleitos 
de pagamento ou com o recebi-
mento da quantia devida pelo 
adquirente se anterior ao con-
trai ualizado, corno exceção à re-
gra geral prevista de exigibilida-
de do imposto no momento em 
que os bens são colocados à dis-
posição do adquirente. 

!leste respeito sugerimos lei-
tura das seguintes informações 
vinculativas: processo n." 8126, 
por despacho de14/02: 2015 e 
processo n.9147(1-1. por despa-
cho de 14-08-201Q. ■ 

Coluna semanal à segunda-feira, 
excecionalmente é publicada hoje 
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